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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  15/03/2013
Proclama membros eleitos como representantes perante o Conselho Superior Universitário – consuni e o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – consepe.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR,  usando de suas atribuições legais, estatuárias e regimentais 
Considerando o disposto no Estatuto da Universidade Paranaense, aprovado pela Resolução unipar n.º 14/2009, de 08/04/2009; 

Considerando o término do processo eleitoral para escolha dos representantes perante o Conselho Superior Universitário e o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, como membros titulares e suplentes, com mandato de 15/03/2013 a  14/03/2015, conforme o Ato Executivo da Reitoria de 24/11/2010, pelo presente

ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
PROCLAMA eleitos como membros representantes perante o Conselho Superior Universitário (CONSUNI) e Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), órgãos colegiados superiores da Universidade Paranaense – UNIPAR, os seguintes colaboradores: 

I. 
PARA O CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO (CONSUNI)
a) REPRESENTANTE DOS DOCENTES:

Pela Categoria do Quadro de Carreira Titular
Titular: ARQUIMEDES GASPAROTTO JUNIOR – M.F. N.º 2701
Suplente: VINICIUS PEREIRA ARANTES – M.F. N.º 3688
Pela Categoria do Quadro de Carreira Adjunto

Titular: VALERIA BONONI GONÇALVES DE SOUZA – M.F. N.º 1114
Suplente: LAURENTINO AUGUSTO DANTAS – M.F. N.º 2610
Pela Categoria do Quadro de Carreira Assistente

Titular: ADRIANO RODRIGUES – M.F. N.º 2309
Suplente: EDSON LUCAS ALBANO - M.F. N.º 3225
Pelos contratados em Regime Especial (RE)
Titular: CELSO FERRARI JUNIOR – M.F. N.º 5911
Suplente: RENATA MARIA GLUZEZAK STANG - M.F. N.º 6142

b) REPRESENTANTE DOS FUNCIONÁRIOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS MULTICAMPI:

Titular: ANTONIO BERNARDO SILVA – M.F. N.º 1311
Suplente: SANDRA MARA DE OLIVEIRA CARVALHO  – M.F. N.º 211
c) REPRESENTANTE DOS FUNCIONÁTIOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS SETORIAIS:

Titular: MARILAINE LORENCATO - M.F. N.º 5526
Suplente: IDELSO JOSÉ HART – M.F. N.º 2853
II. 
PARA O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE)

a) REPRESENTANTE DOS COORDENADORES DE CURSO:

Pelo Instituto Superior de Educação:
Titular: MARIA CHRISTINA B. R. CALABRESI - M.F. N.º 1595
Suplente: não eleito
Pelo Instituto Superior de Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes:

Titular: HEIJI TANAKA – M.F. N.º 94
Suplente: não apresentado
Pelo Instituto Superior de Ciências Sociais Aplicadas:

Titular: Valdecir Pagani – M.F. N.º 334
Suplente: JOÃO MARCOS CODATO – M.F. N.º 3656
Pelo Instituto Superior de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde:

Titular: ANA CLAUDIA COELHO SOARES - M.F. N.º 4121
Suplente: DANIELLE JARDIM BARRETO – M.F. N.º 3145
Pelo Instituto Superior de Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências:

Titular: MARIVANE DE SOUZA MARTIN - M.F. N.º 2339
Suplente: Ângelo Alfredo Sucolotti – M.F. N.º 1842
b) REPRESENTANTE DOS DOCENTES CONTRATADOS EM TEMPO INTEGRAL E TEMPO PARCIAL:

Pela Unidade de Umuarama (Sede):

Titular: NELTON ANDERSON BESPALEZ CORREA - M.F. N.º 1265
Suplente: ARNALDO GOMES DO AMARAL - M.F. N.º 2707
Pela Unidade de Toledo:

Titular: TELMA APARECIDA COSTA - M.F. N.º 2078
Suplente: NELSON AFONSO SANDER - M.F. N.º 2079
Pela Unidade de Guaíra:

Titular: INES SANTA G. ALTENHOFEN - M.F. N.º 1675
Suplente: não eleito
Pela Unidade de Paranavaí:

Titular: KESSIA RITA DA COSTA MARCHI - M.F. N.º 4366
Suplente: ANTONIO BABETO SPINELLI – M.F. N.º 2181
Pela Unidade de Cianorte:

Titular: ERICA APARECIDA ROMERO ORTEGA - M.F. N.º 6992
Suplente: MARCOS JOSÉ ALVES DE LIMA – M.F. N.º 4830
Pela Unidade de Cascavel:

Titular: JONY SANDRO WISCHNESKI - M.F. N.º 2517
Suplente: LEODEFANE BISPO DA SILVA – M.F. N.º 3638

Pela Unidade de Francisco Beltrão:

Titular: ALEXANDRE MAGNO AUGUSTO MOREIRA - M.F. N.º 6389
Suplente: LUCAS GOMES DE OLIVEIRA – M.F. N.º 6408
c) REPRESENTANTE DOS DOCENTES CONTRATADOS EM REGIME ESPECIAL (RE):

Titular: VICENTE AFONSO GASPARINI - M.F. N.º 258
Suplente: DINACIR MARIA CALZA - M.F. N.º 6793
Art. 2.º 
Os membros aclamados serão empossados na primeira reunião do Colegiado respectivo no ano de 2013.
Parágrafo único.
Compete a cada membro dos Colegiados Superiores o cumprimento do Regimento do Colegiado respectivo.

Art. 3.º 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 15 de março de 2013.

_______________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA
REITOR – UNIPAR

